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RESOLUÇÃO N° 48/10 
Vereador: Carlos Alberto Rezende Lopes 

"Acresce o Inciso XI no Artigo 127 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal". 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal, 
usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - O art. 127 do Regimento Interno fica acrescido do Inciso 
XI, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 127 — A Presidência deixará de receber qualquer 
proposição. 

XI — que versar sobre concessão, venda, permuta ou alteração 
de destinação e finalidade de imóvel público, e deixar de vir acompanhada de 
certidão comprovando a qual categoria o respectivo imóvel está afetado, bem como 
se já foi desafetado, quando for o caso. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de agosto de 2010. 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Presidente 
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